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Aos dlasdomês de20 , nestacidadedejaguariúna
na Secretaria da Câmara Municipal, autuo o processo acima referido como adiante se vê
Do que para constar, faço este termo
Eu Secretário, a subscrevi
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Disoõe sobre as scolas municipais e
estaduais cantarem o hino nacionaLJliDQ
munÍciDal e fazerem l (hum) minuto de
silêncio. uma vez na semana antes do inicio
das aulas

A Câmara Municipalde Jaguariúna aprova a seguinte lei

Art. lo Fica instituída a execução do Hino Nacional do Brasil pelo menos
uma vez na semana nas escolas públicas de rede municipale estadualde ensino

Art. 2' A execução do Hino Municipalde Jaguariúna nas escolas públicas da
rede municipalde ensino, ocorrerão no inicio das atividades escolares sempre no
horário de entrada dos alunos l vez na semana

Art 3 ' São os objetivos da presente lel

1 - conhecimento do Hino Municipal, bem como compreender o seu
cadol

11-- valorização do hino municipal

111- desenvolvimento do senso de cidadania e patriotismos

IV - compreensão da postura adequada no momento de execução de hinos

Art. 4' O Poder Executivo regulamentará a presente lei

Art. 5o Est4ei entra em vigor na data de sua publicação
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⑤ Câmara Municit)al de Jaguariúna
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

O Hino Nacionalé um dos símbolos da Pátria que representa seu
povo, sua história, enfim, sua cultura. Sua letra tem palavras pouco usadas no
cotidiano e por isso de difícilentendimento, principalmente pelas crianças dos anos
niciais do Ensino Fundamental, sendo necessária uma ação escolar para sua
compreensão e memonzaçao

Como justificativa temos também a Lei 5.700/1971, alterada em
setembro de 2009. trazendo a obrigatoriedade da execução do Hino Nacionaluma
vez por semana em todas as escolas. Mesmo com essa obrigatoriedade percebe-
se que o Hino Nacional. é pouco conhecido na sua íntegra pela população

'') ObÍetivos: Que os alunos
Conheçam a letra e a música do Hino Nacional Brasileiro e do

município de Jaguariúnal
Valorize o Hino Nacional e a Bandeira Nacional. o Hino de

Jaguariúna e Bandeira de Jaguariúnal
Desenvolvam o senso de patriotismo
Ampliem seu repertórios
Vivenciem momentos de respeito e amor à pátrias
Aprendam a postura adequada no momento de execução do Hinos
Saibam se comportar e cantar nos eventos da escola ou de

qualquer outro local
Conheçam a história da fundação de Jaguariúna
Vivenciem experiências como as dos pais que quando alunos das

escolas praticavam esse momento de cântico sempre antes do inicio das aulas
Ações desenvolvidas: Todas as sextas-feiras, no horário de

entrada, os alunos dirigem-se ao pátio onde permanecem em fila. Juntos cantam o
Hino Nacional, o Hino de Jaguariúna, em seguida, a Diretora da Escola dá as boas-
vindas a todos, se necessário dá os avisos gerais

Benefícios da ação
Alunos memorizaram a letra e a música do Hino Nacional

Brasileiro e hino de Jaguaríúnal
Todos os alunos aprenderão a postura adequada no momento de

execução do Hino Nacionall .

Gabinete Ver. APESÜ. 06 fevereiro de 2025
/

VEREADOR ANÃPAULA ESPTNA DE SOUZA MUNIZ
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⑧ⓔ Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Prometo de Lei n'... .ÇC.q. . . . ./2025

[)!apõe sobre as esco]as .municipais e
estaduais cantarem o hino nacional. hino
rDUDicipal.e a QraçãoLdo Pai.nosso
um vez na semana antes do inicio das aulas

Art. lo Fica instituída a execução do Hino Nacional do Brasil pelo menos
uma vez na semana nas escolas públicas de rede municipale estadualde ensino.

Art. 2' A execução do Hino Municipalde Jaguariúna nas escolas públicas da
rede municipalde ensino, ocorrerão no inicio das atividades escolares sempre no
horário de entrada dos alunos l vez na semana

Art. 4 Oração do Pai Nosso logo após cantarem o hino Nacionale o hino
municipal

Art 5 ' São os objetívos da presente lei

conhecimento do Hino Municipal, bem como compreender o seu

A Câmara Municipalde Jaguariúna aprova a seguinte leia IJ V

significados

11-- valorização do hino municipall

111- desenvolvimento do senso de cidadania e patriotismos

IV - compreensão da postura adequada no momento de execução de hinos.

V- Sendo ela uma oração universalque é aceita na maioria das religiões.

Art. 6' O Poder Executivo regulamentará a presente lei.

Art. 7' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
,,. l PRotocoLO N'....;ÉÉiZ;
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Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

O Hino Nacionalé um dos símbolos da Pátria que representa seu
povo, sua história. enfim, sua cultura. Sua letra tem palavras pouco usadas no
cotidiano e por isso de difícilentendimento, principalmente pelas crianças dos anos
iniciais do Ensino Fundamental, sendo necessária uma ação escolar para sua
compreensão e memorização

Como justificativa temos também a Lei 5.700/1971, alterada em
setembro de 2009. trazendo a obrigatoriedade da execução do Hino Nacionaluma
vez por semana em todas as escolas. Mesmo com essa obrigatoriedade percebe
se que o Hino Nacional, é pouco conhecido na sua íntegra pela população

E como justificativa a oração do Pai Nosso, esse é o momento onde
nos conectamos com Deus e permitimos que ele se conecte conosco, além de que
a letra da oração nos trás uma mensagem que Ele é nosso. e o desejo expressado
que "que seja assim na terra como é nos céus" nos trás um conforto e esperança
de dias melhores, aja vista que muitos tem passado por momentos de grande
dificuldade

Objetivos: Que os alunos
Conheçam a letra e a música do Hino Nacional Brasileiro e do

município de Jaguariúnal
Valorize o Hino Nacional e a Bandeira Nacional, o Hino de

Jaguariúna e Bandeira de Jaguariúnal
Desenvolvam o senso de patriotismos
Ampliem seu repertórios
Vivenclem momentos de respeito e amor à pátria;

Aprendam a postura adequada no momento de execução do Hino
Nacionale oraçãol

Saibam se comportar e cantar nos eventos da escola ou de
qualquer outro locall

Conheçam a história da fundação de Jaguariúna.
Vivenciem experiências como as dos pais que quando alunos das

escolas praticavam esse momento de cântico e oração sempre antes do inicio das
aulas

Ações desenvolvidas: Todas as sextas-feiras, no horário de
entrada, os alunos dirigem se ao pátio onde permanecem em fila. Juntos cantam o
Hino Nacional, o Hino de Jaguariúna e oração do Pai Nosso, em seguida, a
Diretora da Escola dá as boas-vindas a todos, se necessário dá os avisos gerais.
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Câmara Municipal de Jaguariúna
nntnHA H. CX. D...] .

Benefícios da ação
Alunos memorlzaram a letra e a música do Hino Nacional

Brasileiro e hino de Jaguariúnal
Todos os alunos aprenderão a postura adequada no momento de

execução do Hino Nacionall

Gabinete Ver. APES.M . 06 fevereiro de 2025

ⓔ

VEREADOR ANA PAULA ESPINA DE SOUZA MUNIZ



Câmara lvl!.inicipalde Espírito Sa
do Pinhal B..-'⑤

Estado de São Paulo

LEI
Ne

PLENÁRIO f VEREADORA HERMENGARDA LEME MARINELL DADA'

5.212, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023

IProjeto de Lei ng 148/2023, de autarca da Vereadora Melena de Souza Lama Paulista)

/ Estabelece, em âmbito municipal, a
obrigatoriedade de execução dos hinos
nacionale municipalnos estabelecimentos
de ensino públicos e particulares e dá
outras providências

CRISTINA DO CARMO BRANDÃO BUENO DOMINGUES, Prefeita Municipal
de Espírito Santo do Pinhal, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o
Item 1, do Artigo 57, da Lei Orgânica do M unícípio;

seguinte Lei
FAZ SABER, que a Câmara Municipalaprovou e ela sanciona e promulga a

Art. IQ - Nos estabelecimentos públicos municipais e estaduais e
privados de ensino é obrigatória, no âmbito do Município de Espírito Santo do Pinhal, a
execução do Hino Nacionaluma vez por semana, em todas as sextas feiras.

Parágrafo único -- Após a execução do Hino Nacionaldeverá haver.
obrigatoriamente, a execução do Hino do Município de Espírito Santo do Pinhal.

Art. 2Q - Havendo feriado nacional, estadualou municipal, ou ponto
facultativo, no día estabelecido para a execução dos hinos, esta deverá ser realizada no dia
letivo imediatamente anterior.

Art. 3Q - A obrigatoriedade prevista no artigo primeiro desta lei
abrangerá toda a educação básica, composta pela educação infantil, ensino fundamentale
ensino médio.

Art. 4ç - Juntamente com a execução dos hinos deverá estar
presente, de forma visívele destacada, a bandeira do Brasil, estirada ou hasteada

Art. 5e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Município de Espírito Santo do Pinhal, 12 de dezembro de 2023

EDirício 'VEREADOR ANTÕNIO FENÓLIO'

Rua Cap. Jogo Batista Mendes Silvo, 1176 - Centro
Espírito Santo do Pinhal-SP - CEP 13.990-000

ESPÍRITO
SANTO DO
PINHAL

a 19 3651-1918 e 3651-1891 © www.camarapinhal.sp.gov.br @legislativopinhalense



Câmara Municipalde Espírito Sa
do Pinhal

Estado de São Paulo
PLENÁRIO «VEREADORA HERMENGARDA LEME MARINELL DADA

Cristina do Carmo Brandão Bueno Domingues - Prefeita Municipal
JUSTIFICATIVA

A obrigatoriedade da execução semanaldo Hino Nacionaldo Brasil
nas escolas públicas e privadas já é prevista em Legislação Federal- Lei Federalng 5.700, de
lç de setembro de 1971, alterada pela Leí ng 12.031, de 21 de setembro de 2009. Com isso,
tínhamos uma demonstração da população jovem ligada às questões interesse nacionale
cívica. A presente propositura tem o objetivo de resgatar esse momento cívico com a execução
do Hino Nacionale de Espírito Santo do Pinhal, fazendo com que os alunos da rede pública
municipal, estaduale particular de ensino tenham pleno conhecimento da letra e da música
do Hino Nacional do Brasil e de Espírito Santo do Pinhal, aprendendo com veemência,
valorizando o ato cívico e as solenidades, quando da sua execução. As pessoas só se lembram
de nossa canção nacionale munícipalem épocas de eventos esportivos internacionais, muito
embora, nos campeonatos de futebolno Brasil, ainda é executado o hino pela metade, antes
do início de algumas partidas.

O objetivo de ensinar o Hino Nacionale de Espírito Santo do Pinhal
na escola é porque são um símbolo da pátria, representa o nosso povo e a valorização do
nosso país e município. O Hino Nacionaltem a letra de Joaquim Osório Duque Estrada e a
música de Francisco Manoelda Salva. Surgiu na época da independência do Brasil. Traz o
contexto desta época. Já o de Espírito Santo do Pinhalfoi escrito em novembro de 1996, letra
e música de Osvaldo Roberto(Belo) contando a história de nossa cidade e foi sancionado pela
Lei ne 2.579 de 12 de abrilde 2001, de autoria do vereador Edson Ângelo Pessoti

Os hinos representam para nosso país e cidade todo amor e
patriotismo do povo brasileiro. Enaltecem todas as características físicas e históricas do país e
da cidade, conhecer e praticar os hinos é uma prova de amor à pátria. O hino nacional
brasileiro é extenso devido à grande dimensão física e cultural brasileira que serve para
mostrar a face do Brasilpara o mundo. Logo, é uma forma direta de divulgar o país enfatizando
todas as riquezas brasileiras sejam elas materiais ou imateriais.

Podemos perceber que o orgulho de entoar o hino brasileiro e de
Espírito Santo do Pinhal, o patriotismo e o amor à bandeira estão longe da realidade de muitas
nstituições, principalmente as educacionais e isso acaba sendo preocupante, pois, de certa
forma, afasta o cidadão de sua própria história

EDIFÍCIO 'VEREADOR ANTÕNIO FENóLIO"
Rua Cap. João Batísta Mendes Silvo, 176 - Centro
Espírita Santo do Pinhal-SP - CEP 13.990-000

ESPÍRITO
SANTO DO
PINHAL

a 19 3651-1918 e 3651-1891 www.camarapinhal.sp.gov.br@legislativopinhalense
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Câmara Municipalde Espírito
do Pinhal

Estado de São Paulo
PLENÁRIO "VEREADORA H ERMENGARDA LEME MARINELLI DADA

O interessante é que ocorre uma espécie de aproximação dos
estudantes acerca dos significados dos hinos para uma nação e porque ele acaba sendo tão
importante para a história do país e do município, inclusive, para a identidade do nosso povo.

Tanto os profissionais da Educação quanto os educandos vão ampliar
seu repertório, vívenciar momentos de respeito e amor à pátria, aprender a postura adequada
no momento de execução dos hinos, saber se comportar e cantar nos eventos da escola ou de
qualquer outro local.

Por fim, possibilitar ao aluno reconhecer que os grupos sociais
compõem hinos que representam a sua ligação com determinados fatos, entender os hinos
como manifestações sociais que aproximam grupos por suas identidades, com o esporte, o
bairro, a escola, o país e outros símbolos.

Diante do exposto e da importância do tema, conto com o apoio e
sensibilidade dos Nobres Pares na aprovação do presente Projeto de Lei.

2023
Câmara Municipalde Espírito Santo do Pinhal, 23 de novembro de

Vereadora MILENA DE SOUZA LIMA PAULISTA

EDIFÍCIO 'VEREADOR ANTÕNIO FENóLIO"
Rua Cap. Jogo Batista Mendes Silva, 176 -- Centro
Espírito Santo do Pinhal-SP - CEP 13.990-000

ESPÍRITO
SANTO DO
PINHAL

ÁRIA.

a 19 3651 1918 e 3651-1891 B www camarapinhal.sp.gov.br @legislativopinhalense
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Secretaria l\lunicipalde Govenlo

LEI N' 2.836, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

;DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO DO HINO
NACIONAL BRASILEIRO E HINO DO
MUNICÍPIO DE BRODOWSKINAS ESCOLAS
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO."

JOSE LIJIZ XEREZ, Prefeito blunicipal de Brodowski, Esi:ado de São

Paulo, no uso das atribuições quc lhes são conferidas por lci;

Faz saber que a Egrégia Câmara Níunicipalde Brodoxx:ski aprovou o pro)eto de
Lei n' 056/2023, remetendo o autógrafo n. 066/2023, c eu sanciona e protnulgo a seguinte
Lei

Artigo I' - Esta Lei torna obrigatória a execução do Hino Nacional Brasileiro

pelo menos uma vez na semana nas cscolas públicas c privadas da rede municipalde ensino.

Artigo 2' - Nas escolas públicas da rede municipal de ensino, além do

dispositivo do art. I', fica obrigatório pelo menos uma \-ez na semana a execução do Hino do

Nlunicípio de Brodoxx;ski.

Alugo 3' - A execução do Hino Nacional e do Hino Nlunicipal nas escolas

públicas da rede municipal de ensino, ocorrerão no inicio das atividades escolares,

hasteamento da bandeira nacionale bandeira municipal.

Artigo 4' São os obje@os da presente Le

1- conhecimento do Hino Nacional13rasileiro e do Hino Municipal, bem

como compreender o scu signinícado;

11- valorização do Hino Nacionale a bandeira brasileira;

111- valorização do hino municipal, da bandeira c dos símbolos do

Município;

Endereço: Praça Martim Morara, 142 - Centro - CEP 14340-000 . Caixa Posta141 - Telefoi
wu-w-.brodowski.sp.gov.br Igovcmofêlbrodowski.sp.gov.br

16) 3664-9116
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Estado de São Paulo

Secretaria N'lunicipalde Governo

V- criação de ambiente escolar coletivo de respeito e amor à Pátria e ao

Vl- compreensão da postura adequada no momento de execução de hinos

Artigo 5' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brodowski/SP, 20 dc setembro de 2023

h,l.unicípio;

COSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicado por a6uação no átrio da Prefeitura Municipalde Brodoxx,ski na data supra

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipalde Governo

Endereço: Praça N4artim Mi rü. 142 - Centro - CEP 14340-000 - Caixa Posta141 - TeleHonc (16) 3664-9116
.brodowski.sp.gov.br Igovcmo@brodowski.sp.gov.br
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1) RELATÓRIO

Câmara Municioal de Jaauariúna
Estado de São Paulo

Projecte de Lei n' 009/2025

PARECER lIJRIDICO AO PROTETO de LEIN' 009/2025

Autoria: VEREADORA ANA PAULA ESPINA DE SOUZA MUNIZ

Ementa: ''Dispõe sobre as escolas municipais c estaduais cantarem o hino nacional, hino

municipale a oração do Pai Nosso, ao menos um vez na semana antes do início das aulas.

O presente parecer visa analisar ilegalidade e a viabilidade do Prometo de Lei

n' 009/2025 que determina a execução do Hino Nacional do Brasil, do Hino Nlunicipal de

Jaguariúna e da Oração do Pai Nosso, ao menos uma \ ez por semana, antes do início das aulas

nas escolas públicas municipais e estaduais deJaguariúna

Essa análise será realizada à luz dos princípios constitucionais e normativos

pcmncntes

Em Justi6lcativa, a Nobre Vereadora ressalta quc o prometo de lei tcm como

objetivo mencionar que o Hino Nacional é um símbolo da Pátria que representa a cultura e a

história do Brasil, mas sua letra complexa pode dificultar a compreensão, especialmente entre

crianças do Ensino Fundamental. A Lei n' 5.700/1971, atualizada em 2009, exige a execução

do Hino Nacional uma vez por semana nas escolas, no entanto, muitos ainda a conhecem

apenas parcialmente. Além disso, a oração do I'ai Nosso é vista como um momento de

conexão com Deus, proporcionando conforto em tempos difíceis.



ⓔ
⑨ Câmara Municipal de Jaguariúna

Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 009/2025

1) RELATORIO

O presente parecer visa analisar a legalidade e a viabilidade do Prometo de Lei

009/2025 que dctcmúna a execução do Hino Nacional do Brasil, do Hino Municipal dc Jaguatiúna e

da Oração do Pai Nosso, ao menos uma vez por semana, antes do início das aulas nas escolas públicas

mut)icipais e estaduais de Jaguariúna. Essa análise será rcajizada à luz dos princípios constitucionais e

normativos Dcrtinctltcs

Em Justificativa, a Nobre Vereadora ressalta que o prometo de lei tem como objetivo

mencionar que o Hino Nacionalé um símbolo da Pátria que representa a culü-ira e a história do Brasil,

mas sua letra complexa pode dificultar a compreensão, especialmente entre crianças do Ensino

Fundamental. A Lei 5.700/1971, atualizada em 2009, exige a execução do Hino Nacional uma vez por

semana nas escolas, no entanto, muitos ainda a conhecem apenas parcialmente. Além disso, a oração

do I'ai Nosso é vista como um momento de conexão com Deus, proporcionando conforto em tempos
difíceis

Os objetivos do prometo incluem ensinar os alunos a mctri6lcar e valorizar o Hino

Nacionale o hino de Jaguariúna, desenvolver o patriotismo, ampliar o repertório culnualc promover

) respeito e amor à pátria. As ações consistem na execução con)unte do Hino Nacional, do Hino de

Jaguariúna c da oração do Pai Nosso fadas as sextas feiras, com os alunos alinhados no pátio

Os benefícios observados induem a memorização das letras e aprendizados sobre a

postura adequada durante a execução dos hinos. A proposta busca resgatar tradições escolares e

promover um ambiente de integração e respeito.

2) DA COMPE'l'ENCIA



ⓒCâmara Municipal de Jaeuariúna
Estado de São Paulo⑤

Prometo de Lei n' 009/2025

O prometo versa sobre matéria de competência do Município, cm razão da presença

do predominante interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso ll da Constituição Federal,

bcm como do Art. 24, SI' da mesma lei.

Desta feita, o Prometo de Lei n.' 000/2025 tem naureza legislativa parlamentar

Quanto à sua iniciativa, a competência é comum do município, na fom)a que

preceitua o Art. 12 e seguintes da Lei Orgânica.

3) DO MERITO DE CADA EXECUCAO: HINO NACIONAL BRASILEIRO. HINO
!)o mtJuiclpiaDalA(;tiAiuÚNA.E ORACÃODO PAINOSSO

3.1) SOBRE A EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL BRASILEIRO

DA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE

A Constituição Federalde 1988 estabelece importantes dirctrizes quc regem o ensino

e a promoção de valores cívicos. O artigo 206 da Constituição prevê a igualdade de condições para o

acesso e a pennanência na escola, bem como o respeito à pluralidade de ideias e à diversidade cultural.

À Lei n' 5.700, de I' de sctembro dc 1971, estabelece a disciplina sobre os símbolos

nacionais, incluindo o Hino Nacional. De acordo com o artigo I' da referida lei, o Hino Nacionalé um

dos símbolos da nacionalidade brasileira e deve ser respeitado e utilizado em ocasiões relevantes,

incluindo cerimónia s e evento s públicos .

.\ execução do Hino Nacionalnas escolas pode ser entendida como uma prática que promove valores

de cidadania e paüiotismo, alinhando-se com os objetivos da educação nacional, confomle estabelecido

nas Direüizes c Bases da Educação Nacional(Lei n' 9.394/1996). A educação deve fomentar o

descnvolxrimcnto do senso crítico, da consciência política c da cidadania, o que é compatível com a

execução regular dos símbolos nacionais.

3
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Câmara Municipal de Jaeuariúna

Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 009/2025

E importante ressaltar que a proposta sc limita à execução do Hino Nacional, que é

um símbolo nacional, e não fere o princípio da laicidade, uma vez que não envolve a imposição de

crenças ou práticas religiosas. Essa distinção é fundamental para garantir o respeito à diversidade

pies ente na s c o munida de s c s colares.

O prometo delei estabelece que o Poder Executivo regulamentatá a execução do Hino Nacional, o que

é positivo, pois permitirá a adaptação da prática às realidades locais c à execução respeitosa do hino,

garantindo que esta at:ividade sc dê dc forma educacional e cívica

CONCLUSÃO FAVORÁVEL

Dado o ex])osto, conclui-se quc a proposta de execução do Hino Nacionaldo Brasil

nas escolas públicas municipais e estaduais, ao menos uma vez por semana, está alinhada com os

preceitos constitucionais c legais vigcntcs, podendo promover a formação cívica e o pauiotismo dos
estudantes

f\ssim, é favotávelà aprovação da proposta, respeitando os princípios da inclusão e

da formação ética e cívica dos alunos, contribuindo para a conscientização dos mesmos em relação aos

valores que sustentam a nação.

3.2) SOBRE A EXECUÇÃO DO HINO DO MUNICÍPIO DE
JAGUARItJNA

DA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE

l\ Constituição Federalde 1988, em seu artigo 206, destaca que a educação deve ser

promovida com base cm princípios como igualdade de condições para o acesso c a permanência na

escola, respeito à diversidade, e promoção de valores éticos e cívicos. A cxecução do Flino Municipal

4
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pode atuar como um instrumento de valorização da cultura locale do sentimento de pertencimcnto dos

alunos à comunidade

De modo geral, os hinos municipais são previstos nas legislações locais e, como

;ímbolos, têm a função de representar a cultura e a identidade dos cidadãos locais. A execução do Hino

hlunicipal nas escolas municipais c estaduais dc Jaguariúna podem contribuir para a formação da
identidade locale do amor à cidade.

-'''x

A execução do Hino Municipalnas escolas pode scr entendida como uma prática que

promove a cidadania e valorização da cultura local. Isso está em consonância com a Lei de Diretrizes e

Bases da Educação (Lei n' 9.394/1996), que enfatiza a importância da educação \-Ditada à fomiação do

indivíduo como cidadão consciente e participativo.

CONCLUSÃO FAVORÁVEL

Em face das considerações apresentadas, conclui-se que a proposta de execução do

Hino l\lunicipaldcJaguariúna nas escolas públicas municipais c estaduais é juddiçamente viávele pode

contribuir de maneira positi'ç-a para a formação da identidade culturaldos alunos e para a promoção da
cidadania

Assim, recomenda-se que a proposta seja aprovada, com a devida regulamentação:

garantindo a sensibilidade em relação à diversidade dos alunos e respeitando o contexto educacional.

3.3) SOBRE EXECUÇÃO DA ORAÇÃO DO PAI NOSSO

DA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE

A Constituição Federalde 1988, em seu artigo 19, estabelece quc é vedada a criação

de leis que favoreçam ou estabeleçam cultos religiosos ou que resttinjam o exercício de quaisquer deles.

5
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Isso signiãca que a inclusão da Oração do Pai Nosso na rotina escolar pode ferir o princípio da laicidade:

uma vez que está associada a uma prática religiosa específica

O artigo 5' da Constituição Federa]garante a liberdade de consciência e de crença:

assegurando quc nenhutn cidadão é obrigado a aceitar ou participar de práticas religiosas com as quais

não concorde. A imposição da Oração do Pai Nosso pode calar um ambiente de desconforto para

alunos de diferentes crenças ou aqueles que não professam religião, contrariando esse princípio.

As escolas públicas atendem a uma anapla variedade de alunos de diferentes origens

religiosas e culturais. A execução da Oração do Pai Nosso pode ser esta como uma alienação para

aqueles quc não sc identificam com essa prática, o que pode levar à exclusão e à discriminação, em

contrariedade aos princípios de inclusão e respeito à diversidade que devem nortear o ambiente escolar.

à Lei de Diretrizes e Bases da Educação Naciona!(Lei n' 9.394/1996) estabelece que

a educação deve respeitar a pluralidade de ideias e a diversidade cultural. A imposição de uma oração

específica pode ser entendida como um desvio destas diretrizes, que buscam promover um ambiente

educacionalinclusivo c respeitador das diferenças.

A nossa própria Lei Orgânica veda qualquer dpo de parcialidade religiosa

'\
Vejamos

f\rt. 13 - Ao Nlunicípio é vedado

estabelecer cultos rchgiosos, igrejas, subvencioná-los ou obstruir-lhes o funcionamento:

manter relações de dependência, aliança, ressalvadas na forma da lei, a colam)oração de interesse

públic

Jurisprudência dos tribunais superiores tem reafirmado que a educação deve scrlaica,

quc práticas que impõem conteúdos religiosos nas escolas públicas são passíveis de serem

consideradas inconstitucionais. A inclusão de leitura ou execução de orações especíãcas em ambiente

6
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escolar pode, portanto, gerar contestações judiciais e questionamentos
medida

respeito da legalidade da

Veja,nos:

STF - ADI 4439: Em decisão, o Supremo T

estatal deve ser laica, sublinhando a ncccssid

consideradas impositivas no ambientc escola

princípio fundamentaldo Estado l)rasilciro, a:

(R""mo nos:.)

)unaIFederal(STF) reaãírmou quc a educação

de de afastar práticas religiosas quc possam scr

O tribunalconsidcrou que a laicidade é um

;egurando a lil)erdade de crença e a diversidade.

STF - RE 187.750: Nesse caso, o STF decidiu club a presença de símbolos religiosos cm escolas

públicas não pode ser imposta, garantindo que alunos de diferentes crenças possam cstudm

,m um ambiente rcspcitoso c neutro. O tribunal destacou que a educação pública dele

promover um espaço onde haja tolerância e respeito às difercntes convicções religiosas.

(Resumo nosso)

TJ-SP - Apelação 1002462-60.2016.8.26.0053: O Tribunalde Justiça de São Paulo decidiu quc

a prática da oração cm escola pública, obrigatória\ e direcionada, poderia ferir a liberdade de

crença e a laicidade do ensino. O trio)unal entendeu quc escolas devem ter espaços de

diversidade e respeito, e a imposição dc práticas religiosas poderia levar à exclusão de alunos

quc não compartilhasscm da mesma G. (Rcsumo nosso)

Esses exemplos refletem o entendimento de quc as instituições educacionais de't,cm

respeitar a pluralidade de crenças e a laicidade do ensino, evitando práticas que possam scr interpretadas

como uma imposição de uma crença religiosa específica.

CONCLUSÃO DESFAVORÁVEL

Diante dos argumentos expostos, este parecer é desfavotávelà proposta de execução

da Oração do Pai Nosso nas escolas públicas municipais e estaduais de Jaguadúna. Talprática pode

implicar em violação dos princípios constitucionais da laicidade, da hbcrdade de consciência e da
7
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diversidade religiosa, comprometendo o ambiente cducacionalinclusivo que deve ser promovido nas

instituições de casino público.

Recomenda-se considerar a busca de alternativas que promovam a não imposição dc

exclusiva oração de determinada religação, respeitando a tolerância a diferentes crenças religiosas. Como

por exemplo, não detenninar uma oração espccíâica, mas sim, de tão somente de dedicar 01:30(um

minuto e trinta segundos) ou determinado tempo de silêncio para que o aluno independentemente de

sua rc]igião ou não fea]izc no seu âmago a sua oração, estando assim em simetria com art. 2]5 g l da

Lei Municipal c art. 33 de Direttizes 13ásicas da Educação. Diante de tal alternativa, assegura-se o

respeito à diversidade culturalrcligiosa de cada um, sendo vedado quaisquer fonnas de proselitismo.

copio será granito e atuílrá

"\

Vejamos

(.)rgânica de Jaguariúna. .Mt. 215 - O ensino o6tcial do NI

prioritariamente no ensino fundamentale na educação infantil.

$ 1' - O ensino religioso, de matrícula facultativa, constitui disciplina dos horários das escola:

oficiais do Àlunicípio c será ministrado de acordo com a conGlssão religiosa do aluno.

manifestada por elc, sc for capaz, ou por seu representante lcgalou responsável.

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei n.' 9394/9é). r\rt. 33 - O casino religioso,

de mauícula facultativa, é parte integrante da formação básica do cidadão c constitui disciplina

dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamental, assegurado o respeito ã

diversidade culturalrebgiosa do Brasil, x-edadas quaisquer formas de proselitismo.

4) DAS COMISSÕES PERMANENTES

\ Proposição do Prometo em análise precisa ser submetida ao calvo das seguintes

Comissões: Comissão de Constituição, Justiça e Redução(art. 72, incisa 1, do R-l), Comissão de

Orçamento, Finanças e Contabilidade(art. 72, 11, do R.l.) c Comissão de Saúde, Educação,

Cultura, Assistência Social, Lazer e Turismo(are. 72, incisa IV, do R.l.)

8
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5) CONCLUSÃO FINAL PARECER PARCIALMENTE FAVORÁVEL

O presente Parecer opina parciahncnte pela viabilidade técnica do Prometo. Sendo

que, FAVORÁVEL para a instituição na Execução tanto do Hino NacionaIBrasileiro como o Hino

do hlunicípio de Jaguariúna nas escolas do Município, confomle prometo de Lei e, DESFAVORÁVEL
no que diz respeito a execução da oração do pai nosso, certo que tal imposição fere princípios

Constitucionais da laicidade, da liberdade de consciência e da diversidade religiosa.

Câmara blunicipal dc Jaguariúna, 17 de fevereiro de 2.025

/,.-'M «ü«' #8«-« ''7'"
0RA. UWAlib,ARTiNSÉAl=i)Q Nibi

O..XJjySD424.W

Advogada Legislativa Câmara blunictpal de Jaguanúna

DR. LUIS ANTON10 LUPOKiNiJUNiOK
OAB/SP 436.110

DiretorJurídico Câmara Municipalde Jaguariúna
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REUNIÃO CONJUNTA DE COMISSOES PERMANENTES

Projeto de Lei n' 009/2025

DATA; 07/03/2025

H10RAR10: 15hs

PRESENTES:
\VEREADORA ANA PAUTA CRUZ DE 0LI'frEIRA SA\rlOLI(pib.:Sm N'i'ln'l C(Jllni':anil\S)

V'l-iREADoRA PRISCILA. APARECID.A ADUBO(\rl(:ltl'ltl:SIDllN'l'l{ D/\ C(;Jl\rl(:l: PltF:SIDA.:NTID/\
:ONllSSÀO Dl{ Nll:lO \ IBlliN'l'l{)

VEREADORA NIARI.A DAS GRAÇAS HANSEN ALBARAN DOS SANTOS(SI{CI{E'I',I.RI'\ OA C(;II{
Sl{(:li.[t']'/\R]!\ ]).\(:ON]]SS..\O ]])]{ N]]€10 /\NIB]].:N'

VEI{EADORJORGE LUIZ DE SOUZA O'Ii! ;SII:N'I'F-; D.\ C;ONnSS,\C
coN'r.\BiJ.iDADe:i{ vicia-pitilsiDiEN'i'i{ DÀ coN,miss.\o Di{ sitGURANÇ.\ puBJ .ic'\)

VEREADORA GERUZA NlIELO DO NASCIMENTO REIS 0.'icE- pilitsinieNll! n.\ coxnssÃo oi-
ORÇ/\NIENTO, l;INj\NÇAS l{(:ONT:\l+ll.ll);\l)l{ I'lSrtCRle'1';\jtlA l).'\ CONllSS;\O l)l{ OBR..\S)

V'lliREADOR RAFr\EL DA SILVO BLA.N'CO (sllClileT..\Rios);\ CO),llSSÃ0 01{ 0RÇANÍHN1'0,1;1Ní\N(;/\SI
coN'r/\Bii.iD/\DI. i plutsiDitN'n /\ coNiiss.x.o oi': xiizlo /\NiiTI.:N'n'':).

VI:Rj=ADOR. JOS ' FVIUNIZ(\rI(:E.=-PIt!;SII)IINTl:I)'\ (:ONIISS.\O DE DBR.\S C PRI:STI)I';NTIID.\ (:ONIISS.\O Dt; S \UI)I:)

VEREADOR ELC]O SHIOYIITIHIRAN'O(SI{CI{I{'I'..\RIO D'\ CO).MISSÃO DI{ S'\ÚDE) -- COMPARECEU
DE FORMA ltENÍOTA

VEREADOR CLAUDIO ROBEI{TO ANASTACIO(SI:CR.I{'I',q.RIO D.\ COXIISSÃO DI{ S,\ÚDI{)

VEREADORA ANA PAU].A ESPINA SOUZA MUNIZ(PI{I{SIOI{N'I'I{ D.A CONnSS.ÀO Dr{ SIIGUIt'WÇA
Ptl131,1(:z\)

1)1: 0R(;/\NlllNTO. l;IN.\N(;/\

DISCUSSÃO:

Primeiramente, a autora do prometo esclareceu que irá apresentar Substitutivo à propositura com o
intuito de retirar a obrigatoriedade da oração do Pai Nosso. Após, os vereadores discutiram sobre o
prometo e decidiam cm aprova-lo para Discussão e Votação na próxima Sessão Ordinária.



③
Câmara Municipal de Jaguariúna

Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 009,/2025

PAKZCER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES DE
CQlgS:11].UlçAO, llJSTICA e REDACÃO: ORCAMENTO, FINANCAS

e CONTABILIDAI)E; e de SAIJDE, EDUCACAO, CULTA.JRA.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. LAZER e TURISMOi no Prometo de Lei n
o09Z2025

'\utoria: ILUSTR]SSIMA VEREADORA ANA PAUL..A ESPINA

Pa! ecer: FAVORÁVEL

[)e iniciativa da Ilustríssima \vereadora Ana Pauta Empina, o Projcto

dc Lei em epígrafe dispõe sobre as escolas municipais c estaduais cantarem o

hiíao nacional, hino municipale a oração do Pai Nosso, ao menos uma vez na
semana antes do início das aulas

Na Justificativa, esclarece a Ilustríssima Vereadora que o hino

nacionalé um os símbolos da pátria que representa scu povo, sua história, eíl6un,

sua cultura.

4.demais, argumentou quc os objetivos da propositura são de que os

alunos conheçam a leva e a música do hino nacionalbrasileiro e do município de

Jaguadúna; valodzcm o hino nacional e a bandeira nacional, o Hino de

Jaguaíiúna e a bandeira dc Jaguariúna; desenvolvam o sendo se pauiotismo;

ampliam seu rcpertóno, üvenciem momentos de respeito e amor à pátria;

aprendam a postura adequada no momento de execução do Hino Nacional e
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oração; saibam se comportar e cantas nos eventos da escola ou dc qualquer outro

local; conheçam a história da fundação de Jaguatiúna; entre ousas

A autora, informou em reunião dc Comissões que apresentará

Substitudvo ao Prometo, a 6ím de retirar a obrigatoriedade de realização da oração

do Pai Nosso do prometo

É o relatóri.,

Desta fom)a, competem as Comissões Pemlancntes, reunidas em

conjunto, na forma que faculta o Regimento Interno, lavrar parecer a respeito de

sua legalidade, oportunidade e conveniência

O prometo versa sobre matéria de competência do Nlunicípio, em

razão de interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso 1, da

Constituição Federal

C) presente prometo foi submetido à Comissão de Constituição,

Justiça c Redução e esta concluiu pela sua legalidade e constitucionalidade, antc a

apresentação do Subsütutivo que corrigiu a propositura

Ademais, a Comissões de Saúde, EduclLção, Cultura, Assistência

Social, Lazer e Turismo, no âmbito de sua competência, entendeu que o prometo é

meritório e merece prosperar.
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Em relação ao aspecto Rlnanceito, a Comissão de Finanças c

Orçamento não encontra ól)ices, tendo em vista que o objeto da propositura

respeita os instrumentos nomlaüvos orçamentários vigentes, assim como está

alinhado com os dispositivos legais relativos à matéria âíscal

Verifica-se, portanto, quc o Prometo de Lei n' 009/2025, é legal

conveniente e oportuno, estando apto a ser apreciado pelo egrégio Plenário

Favorávelé o parecer

Câmara lvlunicipalde Jaguariúna, ll de março de 2025

Pela Comissão e Redação

VEREADORA ANA LIVEIRA SAVIOLI

ORA FRISA
Vic

\PARECIDA ADABO

VEREADORA MARIA'DAS GRAÇAS HANSEN ALBARAN DOS
SANTOS

Secretária lielatora
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Pela Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e Contabilidade:

VEREADOR/('GERUZA M:ELO'DO NASCIMENTP REIS
Vice,, Presidente -- Relatora

Ma ,fT .,,.,7
VEREADOR ltAFÁLL DA SILVA BLANCO

Secreta ri.o

Pela Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e Turis

$, -...:. :1.:VEKEAijk)k CLÁUbiO ROBERTO ANASTAC10
Secretário Relator

amara Municipal de Jaauariúna⑧
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(Autoria Ver. Ana Pauta Espina Souza Muniz=.EQDEMQS)
PROJ ETO DE LEIN' 009/2025

Disoõe sobre as escolas municipais e estaduais
cantarem o Hino Nacional. Hino Municipal e
fazerem l (hum) minuto de silêncio. uma vez na
semana antes do início das aulas

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc.
Faz saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte le
Art. lo Fica instituída a execução do Hino Nacional do Brasil pelo menos uma

vez na semana, nas escolas públicas da rede municipale estadualde ensino
Art. 2' A execução do Hino Nacionalde Jaguariúna nas escolas públicas da

rede municipalde ensino, ocorrerão no inicio das atividades escolares sempre no horário de
entrada dos alunos, l (uma) vez na semana

Art. 3' São os objetivos da presente lei
1-- conhecimento do Hino Municipal, bem como compreender o seu significados
11-- valorização do Hino Municipa
111-- desenvolvimento do senso de cidadania e patriotismos
IV compreensão da postura adequada no momento de execução dos Hinos
Art.4' O Poder Executivo regulamentará a presente le
Art. 5' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, 18 de março de 2025.

OUZA

EIRA SAVIOL

Primeiro Secretário
NCO

õ Secretário

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no quadro de avisos da
portaria da Câmara Municipal.



Ofício PRE H.o 0043

Jaguariúna 19 de março de 2025

Senhor Prefeito

Encaminhámos a Vossa Excelência, para sanção e
promulgação o Projeto de Leln' 009/25 - Ver. Ana Pauta Empina Souza Muniz, o
qualfoi aprovado por unanimidade de votos, em I' e 2' discussões, em Sessões
Ordinárias realizadas nesta Casa em ll e 18 de março corrente

Atenciosamente,

h;.K«, .''
VEREADOR ROÜRIGO REIS DE SOUZA

Presidente

Ao Senhor
David Hilario Neto

Prefeito Municipal
Jaauariúna -- S.P


